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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

Ofício n.° 0100/GP/21 	 Ouro Preto do Oeste,11 de Fevereiro de 2021. 

À sua Excelência a Senhora 

Rosária Helena de Oliveira Lima 

MD. Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 

Nesta. 

Senhora Presidente, 

Honra-nos encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, Projeto de Lei n. 2654 

de 11 de Fevereiro de 2021 que ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ". 

Considerando a natureza da matéria, solicito que seja observado o regime 

de urgência. 

Na oportunidade externamos nossos sinceros protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

Mensagem n.° 2451/2021 

Senhora Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Honra-nos submeter a essa Câmara Municipal o Projeto de Lei n° 2654 de 11.02.2021 que 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT 

FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", a fim de que seja analisado e votado pelos 

Nobres Edis desta Casa de Leis. 

Trata-se de abertura de credito por Superávit Financeiro referente ao convênio n° 

239/PGE-2017 celebrado entre o Estado de Rondônia, por intermédio da Superintendência de 

Desenvolvimento do Estado de Rondônia SUDER e o Município de Ouro Preto do Oeste, com a 

finalidade de custear despesas com contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de registro de títulos junto ao Cartório de 2.200 (dois mil e duzentos) lotes urbanos de 

parte da área urbana da Estância Turística do Município de Ouro Preto do Oeste, provenientes de 

regularização fundiária. 

De acordo com as recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia TCE-RO, 

os empenhos referentes a exercícios anteriores, como é o caso do empenho n° 1049/2018 e 

1050/2018 anexo, devem ser cancelados no exercício de 2020 e empenhados no exercício de 

2021. O saldo referente ao convênio está demonstrado no Extrato da conta CEF, Agência 3114 n° 

71.011-0. 

Segue em anexo Memo. n° 11/SEMPLAF de 04,02.2021, Parecer da Contabilidade, 

Parecer Jurídico e Parecer da Coordenadoria do Controle Interno. 

Sendo assim Senhores Vereadores, contamos com o elevado espírito público de Vossas 

Excelências na aprovação da presente matéria. 

Ouro Preto do Oeste, 11 de Fevereiro de 2021 
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PROJETO DE LEI N2  2654, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021 

Autoriza o Poder Executivo a abrir no 
orçamento vigente crédito adicional 
especial por Superávit Financeiro e 
da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lo.- Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente, um crédito 
adicional especial por superávit Financeiro na importância de R$ 	59.700,00 
distribuídos as seguintes dotações: 

02 	04 	00 

362 

SEC. MUN. PLANEJAMENTO E FAZENDA 

16.482.0004.2021.0000 	Desenvolvimento Urbano 48.700,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	O 	3 14 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
002 200 CONVENTOS DO ESTADO 

393 16.482.0004.2021.0000 Desenvolvimento Urbano 11.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	O 	3 00 
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
008 033 RECURSOS PRÓPRIOS 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superavit Financeiro 

Fontes de Recurso 

3 	00 
3 	14 

Artigo 3o.— Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

59.700,00 

11.000,00 
48.700,00 

OURO PRETO DO OESTE, 11 de fevereiro de 2021 

Juan Alex Testoni 
Prefeito(a) Municipal 

ID: 58267 e CRC: 3D42A24F 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

Memorando n° 111/2021 

DA: SEMPLAF 

PARA: DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO 

Assunto: CRIAÇÃO DE PROJETO DE LEI 

Prezada Senhora 

Venho através deste solicitar de Vossa Senhoria, abertura de Projeto de Lei por superávit 
Financeiro tendo em vista a criação de fichas e inclusão de programação, para que a SEMPLAF possa 
dar prosseguimento neste exercício de 2021, ao Processo abaixo descrito: 

-Proc. N° 1732/2018, referente ao CONVÊNIO 239/2017 TÍTULO JÁ. 

Segue a programação para a criação de novas fichas: 

HABITAÇÃO URBANA PANEJ. E GESTÃO DE DA POLÍTICA DE HABITAÇÃO; 

16.482.0004.2021.0000 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Convênios do Estado 

Valor: R$ 48.700,00, p/ processo CONVÊNIO 239/17 TÍTULO JÁ 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Recursos Próprios. 

Valor: R$ 11,000,00, Contrapartida p/ processo CONVÊNIO 239/17 TÍTULO JÁ. 

Justificativa: Tendo em vista que os empenhos que constavam no Processo n° 1732/2018- TITULO JÁ, 

eram do exercício de 2018 e foram cancelados por determinação do TCE, bem como foi excluída a 

programação e as fichas para o exercício de 2021, há a necessidade abertura de Projeto de lei por 

superávit financeiro tendo em vista a criação das referidas fichas orçamentárias, para as despesas do 

exercício de 2021, devido não constar as fichas orçamentárias para o exercício atual. 

Segue em anexo: CONVENIO E TERMO ADITIVO CONVÊNIO 239/17 TÍTULO JÁ 

Atenciosamente, 

Ouro Preto do Oeste/RO, 04 de fevereiro de 2021. 

Memorando 11 de 04/02/2021, assinado na forma do Decreto n° 13.714/2020 (ID: 54632 e CRC: 6E827600). 	 1/2 
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Sirlei Ursolina F Martines 
Agente Administrativo 

 

      

Avenida Daniel Comboni, n° 1156 - Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO 
Contato: (69) 3461-2416 - Site: www.ouropretodooeste.ro.gov.br  - CNPJ: 04.380.507/0001-79 

Documento assinado eletronicamente por Sirlei Ursolina F Martines, Ordenadora de despesa 
da SEMPLAF, em 04/02/2021 às 16:21, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 
do Decreto n° 13.714 de 27/08/2020.  
Documento assinado eletronicamente por Juan Alex Testoni, Prefeito (a), em 05/02/2021 às 
09:18, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto n° 13.714 de 
27/08/2020.  

   

Anexos 
Seq. Documento Data ID 

1 Convênio N° 239/2017 TÍTULO JÁ 04/02/2021 54645 
2 Termo Aditivo N° 239/2017 TITULO JÁ 04/02/2021 54650 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br,  
informando o ID 54632 e o código verificador 6E827B00. 

Seq. Nome 
1 	Carmelinda Terezinha da Silva 

Cientes 
CPF 	 Data/Hora 

***.819.459-** 	 05/02/2021 09:40 

    

Referência: Processo n° 1-346/2021. 	 Docto ID: 54632 v1 

Memorando 11 de 04/02/2021, assinado na forma do Decreto n° 13.714/2020 (1D: 54632 e CRC: 6E827B00). 	 2/2 



'Código 
3114 

I CNPJ do Fundo 
00.834.074/0001-23 

iinlcio das Atividades do Fundo 
02/10/1995 

'Operação 
0055 

rissão 
04/02/2021 

1D

Conta Corrente 
006.00071011-0 

ata da Avaliação 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04  

rês/Ano rolha 
12/2020 	01/01 

Endereço 
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Bradla/DF 

CPF/CNPJ 
04.380.507/0001-79 

04/02/2021 SIDMF-EXTRATO 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

i

orne da Agência 
OURO PRETO DO OESTE, RO 

(Fundo 
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos últimos 12 Meses(%) 

I 	0,0138 	II 	0,1483 	11 	0,1483  

Administradora 
CÇ2, 

OfrO 

Wxâ Econôrrica Federal 

Unte 

NOtru 
BE$ULA RIZACAO FUNDIA RIA 
Análise do Perfil do Investidor 
Fiam ( 
CAC J 

Resumo da Movimentação 

ifsgbhco 
Saldo Anterior 
PlplIcações 
Nesgates 

pdrento Bruto no Mês 

lie Saída 
ájdO, Bruto' 

nate Bruto em Trânsito' 
l'or sujeito à tributação, conformo legislação em vigor 

Mmentação Detalhada 

Histórico 
RESGATE 

Ros 	IRRF 
IOF 

281P12 
	

RESGATE 
N3lic 
	

ERRE 
IOF  

Cota em: 30/11/2020 
5,982691 	11 

Valor em R$ 
59.079,54C 

0,00 
609,00D 

8,120 
0,00 
0,00 
0,00 

58.478,660 
0,00 

Valor R$ 
560,00D 

0,00 
0,00 

49,00D 
0,00 
0,00 

Qtde de Cotas 
9.875,078268 

0,000000 
101,786033 

9.773,292234 

Qtde de Cotas 
93,596781 

8,189251 

Cota em: 31/12/2020 
5,983517  

;dos de Tributação 
	

Rendimento Base 

t‘ã; 
	 0,00 

Informaçoes ao Cotista 
.'Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 

ática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 

1RRF 

0,00 

-20óporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
.15 

htrdàfilsIdmfextrato.caixa.govbr/sIdmfextrato/Controller/extrato eAratoFundolmestImento 

55817 e CRC: A08A48D9 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

Parecer Contabilidade credito por superavit n°34/CONT/2021 

Assunto: ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI 

Em análise ao Processo n° 346/2021 de abertura de credito por superavit relacionado ao Proc. N° 
1732/2018, referente ao CONVÊNIO 239/2017 TITULO JÁ, verifica-se que a SEMPLAF que 
solicitou conforme Memorando 11 de 04/02/2021 (ID 54632), para a elaboração de Projeto de Lei 
no valor de R$ 59.700,00 (cinquenta e nove mil e setecentos reais), SENDO R$ 48.700,00 
(quarenta e oito mil e setecentos reais) recursos do ESTADO e R$ 11.000,00 (onze mil reais) DE 
CONTRA PARTIDA na programação: 16.482.0004.2021.0000, elemento de 
despesa 3.3.90.39.00, fonte de recurso: ESTADO e PRÓPRIO. 

Valor acima citado, que será aplicado conforme legislação vigente. 

PROGRAMAÇÃO ELEMENTO FICHA SUPLEMENTAÇÃO FONTE DE  RECURSO 

16.482.0004.2021.0000 3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

362 

393 

1 

R$ 48.700,00 ESTADO 

16.482.0004.2021.0000 

VALOR TOTAL: 

R$ 11.000,00 PRÓPRIO 

R$ 59.700,00 

Sendo assim somos favoráveis à continuidade do presente processo. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de fevereiro de 2021. 

Juliano Silva dos Passos 

Diretor do Departamento de Contabilidade 

Avenida Daniel Comboni, n° 1156 - Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO 
Contato: (69) 3461-2416 - Site: www.ouropretodooeste.ro.gov.br  - CNPJ: 04.380.507/0001-79 

`- Documento assinado eletronicamente por Juliano Silva dos Passos, Diretor do Departamento 
de Contabilidade, em 10/02/2021 às 16:07, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no 
art. 18 do Decreto n° 13.714 de 27/08/2020.  

Parecer 34 de 10/02/2021, assinado na forma do Decreto n° 13.714/2020 (ID: 57724 e CRC: 5BED8924). 	 1/2 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

PARECER N° 31/CSCl/2021 

Considerando o Parecer Controle Interno 29 de 09/02/2021  (ID 56822) e Parecer Controle 

Interno 30 de 10/02/2021  (ID 57811) que deram origem a análise conforme os documentos 

anexados a este projeto de Lei informo que se trata de superávit financeiro. 

Conforme a lei orçamentária anual Lei N° 2792 de 23 de dezembro de 2020 que "Estima a 

Receita e fixa a Despesa do Município de Ouro Preto do Oeste para o exercício financeiro de 

2021", em seu Art. 6° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a: 

IV - suplementar dotações orçamentárias de fontes de convênios e outras transferências de 

recursos vinculados, em conformidade com o previsto no Inciso II, do § 1°, e nos §§ 3° e 4°, 

do art. 43, da Lei n° 4.320/64, até o limite dos respectivos convênios, transferências e 

aditivos celebrados; 

Em todo caso, a abertura dos créditos suplementares ou especiais está condicionada à 

existência de prévia autorização legislativa, sendo que, para os créditos suplementares, a 

autorização pode constar da própria lei orçamentária anual 

Por crédito adicional, entende-se as autorizações de despesa não computada ou 

insuficientemente dotadas na lei orçamentária, como se verifica na Lei 4.320/64, que Estatui 

Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 

União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, nos artigos que abaixo se transcreve: 

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou 
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 
Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

- suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
II 	- especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 
específica; 
III 	- extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de 
guerra, comoção intestina ou calamidade pública. 
Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por 
decreto executivo. 
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de 
recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa. 
§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: 

- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
- os provenientes de excesso de arrecadação; 

l 	- os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 
créditos adicionais, autorizados em Lei; 
IV 	- o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente 
possibilite ao poder executivo realiza-Ias. 
§ 2° Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o 
passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as 
operações de credito a eles vinculadas. 
§ 3° Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das 
diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, 

Parecer Controle Interno 31 de 11/02/2021, assinado na forma do Decreto n° 13.714/2020 (ID: 57961 e CRC: 42832667). 	 1/2 
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considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 
§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, 
deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício. 

Acrescento ainda, que o art. 42 da Lei Federal n. 4.320/64 exige que os créditos adicionais 

sejam autorizados por lei e abertos por decreto executivo, ou seja, a matéria do projeto de lei 

deve ser autorizativa e a abertura do crédito, por meio de decreto. 

Em face do exposto, e, de acordo com as informações contidas neste processo, 

entendemos que o Projeto de Lei, sob exame, encontra-se em conformidade com as normas 

estabelecidas pela Constituição Federal (artigo 167, V) e pela Lei Federal n° 4.320/64 (que estatui 

normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos públicos) para a 

Abertura de Crédito por Superávit Financeiro. 

É o parecer, S.M.J. 

Avenida Daniel Comboni, n° 1156 - Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO 
Contato: (69) 3461-2416 - Site: www.ouropretodooeste.ro.gov.br  - CNPJ: 04.380.507/0001-79 

AVANÇADA Documento assinado eletronicamente por Marivane Sokolowski, Auxiliar do Sistema de 
Controle Interno, em 11/02/2021 às 10:02, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 
18 do Decreto n° 13.714 de 27/08/2020.  

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br, 
informando o ID 57961 e o código verificador 42832BB7. 

Referência: Processo n° 1-346/2021. 	 Docto ID: 57961 v1 

Parecer Controle Interno 31 de 11/02/2021, assinado na forma do Decreto n° 13.714/2020 (ID: 57961 e CRC: 42832667). 	 2/2 



Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
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PARECER JURÍDICO N°65/2021 

AUTOS N° 346/2021 
INTERESSADO: SEMPLAF 
OBJETO: PROJETO DE LEI / ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPERÁVIT 
DATA: 11/02/2021 

Trata o presente de solicitação de análise em relação à matéria que tem por 
objetivo receber autorização legislativa para que o executivo municipal proceda a 
abertura de crédito adicional por Superávit Financeiro no orçamento corrente. 

A justificativa esclarece que abertura de crédito especial por superávit no valor 
de R$ 59.700,00 (cinquenta e nove mil e setecentos reais), sendo R$ 48.700,00 
(quarenta e oito mil e setecentos reais) recursos do Estado e R$ 11.000,00 (onze mil 
reais) DE CONTRA PARTIDA na programação: 16.482.0004.2021.0000, elemento de 
despesa 3.3.90.39.00, fonte de recurso: Estado e Próprio, conforme Memorando 
n°11/SEMPLAF/.2021. O Parecer da Contabilidade é favorável, id 57724. 

A análise jurídica se faz somente sobre a forma como a matéria é tratada, 
ou seja, o encaminhamento da autorização ao Poder Legislativo para a devida 
apreciação. 

A abertura de crédito depende da prévia existência de recursos para a 
efetivação da despesa, conforme comprova o extrato bancário no id 55817, sendo 
autorizado por lei e aberto por decreto do Poder Executivo. Cabe ressaltar que a lei 
orçamentária poderá conter autorização para abertura de créditos adicionais até 
determinado limite. 

A Coordenadoria do Sistema de Controle Interno — CSCI, id 57961. 

Por crédito adicional, entende-se as autorizações de despesa não 
computada ou insuficientemente dotadas na lei orçamentária, como se verifica na Lei 
4.320/64, que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal", nos artigos que abaixo se transcreve: 

"Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não 
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. " 
"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja 
dotação orçamentária específica; 
111 - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e 
imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade 
pública. " 

ID: 58001 e CRC: F66018B8 
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"Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados 
por lei e abertos por decreto executivo. " 
"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais 
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a 
despesa e será precedida de exposição justificativa. 
§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior; 
11 - os provenientes de excesso de arrecadação; 

- os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que 
juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las. 
§ 2° Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre 
o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os 
saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de 
credito a eles vinculadas. 
§ 3° Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste 
artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre 
a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a 
tendência do exercício. 
§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de 
excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos 
extraordinários abertos no exercício. " 

Acrescento ainda, que o art. 42 da Lei Federal n. 4.320/64 exige que os 
créditos adicionais sejam autorizados por lei e abertos por decreto executivo, ou seja, 
a matéria do projeto de lei deve ser autorizativa e a abertura do crédito, por meio de 
decreto. 

Em face do exposto, de acordo com as informações contábeis que é 
favorável à reabertura do crédito especial, o prosseguimento para a elaboração e 
consequente encaminhamento do projeto de lei ao Poder Legislativo para apreciação, 
é possível. 

É o parecer, S.M.J. 

LUCINEI FERREIRA DE CASTRO 
PROCURADORA JURIDICA 

ID: 58001 e CRC: F66018B8 
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ESTADO DE' RONDÔNIA 
PROCURADORIA GERAL 00' ESTADO 

PROCURADORIA DE' CONTRATOS E CONVÊNIO 

.4Z 
. • NT: 

R.Weiso n' 01.l i9$,9000/2e 7 

dar'- Bairro.43klrinlia~: ovo 

CONV:Êt0.0.N2  239/ PG0017. 

CONVÊNIO QUÊ ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 
RONDÔNIA, POR INTERMÉDIO DÁ SUPERINTENDÊNCIA Dl 
'DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DL RONDÔNIA - SUDER,L 
DE OUTRO A PREFEITURA MUNICIPAL DOURO 'PRETO 
'D'OESTE-RO, PARA OS FIRO QUE ESPECIFIC.4 

CONCEDálitibESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da.SUPERINTENDÊNCIA 	DESENVOLVIMËNTO DO 
E. 	DE RONDÔNIA ..SUDER, inscrita no CNPJ/MF n2  23,059.866/0001•73, com sede na Av. Farquar, n° 
26, 1° andar; Bairro Pedrinhas; PaláCio Rio Madeira, Ed. Rio Pacaãs, ,CEP; 76.801-470, representada pelo 
r:Ogrintenidente,Oril3ASILIO LEANDRO PEREIRA DE OLIVEIRA, portador do CPP/MF 616.944.282-49, 	• 

,t4 	 , 	 .• 

TURA DO MUNICÍPIO RÉ, OURO PRETO DOESTE RO inscrita no CNPJ/MF Sob, ,n2  
..'sede na Av. Daniel Coïtititini, n2 '1156, nesse ,Munierpio, representada por seu atuai 

G9ÇALVES BARRO, inscrito no CPF/MÉ sob o Q  665.507.182-87, de acordo com a 
aiitiirgada pelo documento de fls. 90/94. 

Corisi5000¥qt.ie o Ordenador de Despesas que assina o presente termo reconhece,  como originais ou fiéis aos 

áráittk ' 

 
juntados no processo administrativo n° 01-1106. 00108-0000/2017, que deu origem à 

re .0111151:.iíté.mesmo em função do poder/dever de fiscalização do Adrniniátracior_Kiblico. 

Celebram 9 pt xte-,ONVÉNIO, o qual Sc reprà pelas disposições da Lei n2  8.666, de 21.06.103, do Decreto 
Estadual n°.1g.  X1/2013, da Lei n° 3.307/2013, seguindo a orientação contida no Despachpo. Procuradoria de 
Contrato4WVènlOs,,datado de .19.06,2017, acostado à fl.. 246 e demaissiormaspertinen0S;:ylneulando-se aos 
termos'd0focesso Administrativo n'";iJ11106.00108,0000/2017,,mediaiiitUts'segUintes:clffil.5ulas exondições: 

1. CaUSIti,LWRRNIEI.R.A- - DO OBJETO 
1 1 O objet6'aeste,Convènio é o estabelecirnentei,  de "regime de cooperação,. entre CONVENENTE e CONCEDENTE, 
na-execução do projeto constante do Plano de Trabalho aprovado pela SUbER, acostado às fls. 635/638 e Projeto 
Básico às tis, 641M3, do Procedimento Administrativo. já identificado; que, para todos os efeitos, é parte 
'integrante destelnstru men to, conforme descrição sucinta abaixo: 

pio,finanteiro do'EstaOrra5custear Odespesas cOn't contratação de.emOres4 e0ecializada,na,prestação 'de 
" 	 s?;Ae tItu 	,go,•)ao.',Catt&ip de 2.200 (dois mil e.duzento lotes urbanos de parte da Área 

JurfSti)Ca'', 	OiCIPIO dL Ouro :Freto D'Oe4ç,-.0, prov00j.0o/toilgizgoo.rodiãria, 
9 	,J 4ahtir a. pobén• definitivo das propliLdades 	seus oatiOdift0 btn s espeéelcaçOes 

intrilMWOUitãtadas no-Plano de Trabalho e Projeto Básico.  

1.2. São Vedados com recursos deste Convênio: 

a) A realização de :despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 
b) O'pagaMeritb de gratificação, COnSultoria, assistência técnica ou qualquer espécie' de remuneração adicional 

a servidor:que pertença aos•quadros da AdMitiiStèàção Pública federal,' estadual, municipal ou do Distrito 
keiwiotado em qualquer dos entes partícipes; 

1.4 
Qfè et,  • ' obJetó"Otk,40;tepw,  

u 	. 	%9  . 	• 	e;  ) • 	o 	nalidad 	Ve 	stabelecida, ainda tilleeriveãrãteiq,keitiergênClti; 
p) 

	

	reef,peSasem data anterior OiiliditMor à vigência deste Convênio colWcursos do mesmo; e 
kealizar.:4.0orne,rtpp;I:le.despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal. . 

• 
1.3. Os recursos deste Convênio só poderão ser repassados à CONVENEúTE•para aten.der altens„ou.quantitativos 
que no façam parte de outro ajuste que esta entidade tenha firmado para execução de.objeto idênticoao descrito 
na ciáu.sula prinígira; Inclusive coMoutropoder;.o que•deverá ser fiscalizado pela SUDER. 
1.4. 'para AibeMão dos recursos previstos na  ciáussiia terceira é necessária a abertura de conta bancária 

	

cabendo,a CONVENE00-sua com 	09, bem como a ObrigWo ,de manter e 
:es repassados péla CONCEDENT‘pl¡gin, o, ain ,.0 disp,40p?..no ri.grájítjWo primeiro .da . , 	 , 

3.. iklgrtirgexitp, 

AV. Farquar, 02,986 —,Complexo Rio Madeira • Eçtiticlo Rio Pocáás 

DiVuido põe Am grona 
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01:1 I 06:64Ii/IMIIniM 7 ESTADO DE RONDÓNIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVÉNIOS • 

-EGONEWMAyALoR  
'a teNi3 R$ 110 000 00 (cento è dez mil reais), devendo ser destinado, exclusivamente, 

145Ula Ottigieira, sendo vedada aSua'destinação a qualquer fim,. elemento, ou ..,objeto 

;...0,rniOiscrinifiiada no Plano:de Trabalho aprovado pela SUDER. 

Mg.'Z' AjtgOiCiPação:finapcefra'da CONCEDEN'FE sérá no importe de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais). 	. 

o '•,.*,`..):,:45.4'7'i).11`?'.7•Vt';' q.  ,,,:i á 	wrgdyliefOk 
;' j..silt.1 .1, ,‘ '1,,'!”.  ••• • V.‘41  . J,  -,- , .1 , lj ..l.k' , li,, 	

',#;' ;,. ,o, 	; pp fp rm e a Peciaração 

.4qpstaçiaà il. 645 dos autos, e no uso de seus' pr pri s b n serv os , pessoal, pare execução 

0-g‘èvèficiamecito dos recurso 4a CONtEDENTE, responsabilizando-se, de forma-iritegral e 

Isolada, pe o? gigretqp.e.;;excederem o previsto; 
., :,..v• • 

C.pg14ivtgging ,,DA DOTAÇÃO pRçANIENTAJA 
- 31...4 despesas izei.f.' NCEDENTE decorrentes 	'ajuste serão retiradas à conta da 	guinte 

Pr6triiacão Orfientária: PROGRAMA DE TRAEMb: 1100-620482205121950000 -- Elemento (1,0 tespeSa:` 

334042 - Fonte de Recursos: 0100001004. 

3.2, Os reCursosserão-liberados conforme definido no Plano de Trabalho, salvo se a CONVENENTE incorrer em 
weisquei das ni¡Átesçs de vedação legal,-tal como a Irregularidade fiscal, ainda que tal fato seja anterior à 

gil 	et(ébr Ção da aVença. 

kgl4Á. USq '' p. KTA.- Dos RECURSOS FINANCEIROS 
0. Os rec:0 '' ..." .iiittosá cláusula antecedente não poderão ser repassadW"ab1011~3sWsern que faça' 

ç*tegfPlirte ' 	. .Õ"..(4;:re'Curscis anteriormente repaSsados. 
g, tempestiva de tOda, a regularidade fiscal, bem COITICfr:8 .:r. 	degle das obrigações 

4.2, 	-.COS:140'adOs à execução deste Convénio serão obrigatoriamente molinenta'dós -através do Banco 
dó 8ras j 	manterá conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando toda a.movimentação diária 
integrA . W)5.00100:01mOntcas; 

• , HaveMwcontrapartida.'ern recursos financeiroS,,deverá o:Valor corigé4000itemiL.:dobaktob,otpêiá,  
co mo go ncilçAo•paratiberação da parce1wOlati5NcED440 

coniproya0FequitaçãO das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá.pela.comproVação de 
que-fiãooptátniatio.jente perante o Sistema integrado de Administração Financeira do Governo Federal SIAFI e 
de que 'i•tü..está- 1atciito •no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados - CADIN, se houverem recursos 
petencentes UniA0Mrri çomp acompro.v.a00 dequeinãoestájnadimplente perante o SIAFEM. 

4.5. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia do prestação de 
.contas parciakit0, CONVENENTE, e sua aprovação., 

os. recurSos..;oriuncios deste ajuste devem ser aplicados em caderneta de poupança 
Cihá'titúlVtolli0Chira oficial se a prevIso de seu uso for igual ou superior a uni mês, bem como em fundo de 

'.'aplicaço,finano#11:g.a:curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em titulo da dívida pública federal, 
iquand.~:titipiaçãoestiver prevista,  para praZos.menos,.contanto que em todos estes casos não prejudique a 
consecução do objeto nós prazos paCtuados.e.os tendimentó auferidos sejam aplicados nos fins do Convênio. 

•',.5.,,Cl,AUSULA QUINTA - DAS AQUISIÇOES E CONTRATAÇÕES 

• l`f0;;PgAçliço das,:: s,p,o.sps'Ops..te Convênio, o'CONVENENTE deverá seguir o estabelecido na Lei Federal 
;06.614,9:93;„ sem pret.  • 1.;.:0 utilização do pregão eletrõnico, como previsto P.a., Lei Federal n° 10,520/ e. 

Q !) 40-ti das compras ea execução dos serviços, em preStlíto.,a moralit‘le,,,Impeffigi 
,' 

1! 

ítiladád~iti:Wde: "til'eflciénci a, observado ;os valores, estado e especificações apreSMittêMnit ilfs' 
:01441,!.(kçAint'40sÇQMPleilléfltos• 

• 
.S.-:, A CONCEDENTE hão assume qualquer responsabilidade, ainda que Subsidiária, perante terceiro peia 
COntra'taçãojdOerViçosop.Comp,ra.de beris:e produtos, com os recursos deste Convênio. 

6. CLÁUSULA SEXTA-DO CONTROLE ,E,FISCAL1ZAÇA0 
6.1. fica assegurada ao Estudo a-  prerrogativa ale exercer a autorld e normativa,.e o exercício do controle .t! 
fiscaljzação, podendo á; qualquer teMpO examinar e constatar ia 	licação .dos. réçUrtos,. diretamente oU 
atrateís.de terceiros credencodos. 

deste C00, 

• 

• 4. n. 

Ay.Fareuaçag'29.84-Complexo"Rie Madeira • EdIf1jq Riof,acgtitio 
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g) !T'Ottp ,4 quantp execeão física e atend imen to dos objetivos do 
1)) Pingkeird:qUanto à Corretwe regular aplicação dos recursos do 

.2986 COmplexo:Rtèmádeira • Edifféle Rio P 	5 N OVQ5 3 

D4.0,,00 por Mai Itu!illik,  

airro 	r.Pó rto 

1,4in a 3' dã'.). 

• 

S'. 

ECADo DE RONDÔNIA 
PROCURADORIA•ÇERAL DOESTADO 

PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVÉNIOS .  •„-  

,,..'.,D,A$,04,RIGAÇOES DOS PARTICIPES • ctiitÃip.tivos definidos na cláusula primeira os partícipes .se corngtgoxpoffi :e aceitam as 

ONIPM0.• , 

a) 

 
„ N.qpnrog 

Repasw ps.recopso 'financeiros Indicados na cláusula segundai na forma - estabetecida na: legislação 

p é hetite;.' 	• 
10 FfsCallíare avaliar a execução deste Convénto, designando comissão de servidores; • 
e)  Anaifsar- as comprovações de gastos e Julgar a prestação de contas, atendendo prioritariamente ão que 

.40 giãOttna., 
) 411, u, i , ! 	tjf? e,coo.top,,APós. ccklAl ,„§s/gtOtai'as.41naturitikiPiattidtkOda,,Çeral ,„do ,Estapo, pOix 

're 

'iii)'' ApIleareffalMiltêW'rectirsos recebidos, que.  dào, .poderão ser destinados a quaisquer outros fins,s9b:, 

,.: 	pena de resciSli 'deste:Convênio; 
 

), Manter,erdboas condições de segurança, em arquivo, tódo,e qualquer documento relativo a -  este Convênio , 

PgO 	a s'inimo;dd 05 .(cinco) anos, contados da aprovação das. contas do; gestor da CONCEDNTE pelo. 

tel 	i 4pntasdo•Estado'do Rondónia, correspondente:ao exercício:da conOssão- dos recursos; 

c) I'',. 	 l'echicos dá CONCEDENTÇ o livre 'acesso para acompanbúrrfhto, sUperviSã9; controle e, 

fistH ço daxecuão .deste COh5;‘,.thiti; fornedendo, sempre que soileNglas, as Anforniações -p,  pá: 

ráaCionadõ$:ti eXeCtiçáci-ddítg'donvênio
1 	

' 
404,1#014,,f , por,:tgdos os encargos.  de :natureza trabalhista''-preyideAg ; k 	i m si 

''...e.i4,, nos: serviços relacionados á ,execução dO:objeto>deãOiiiMj, 	eifíorilà-:: 
6§,.,sa 	0,,:,•0  extraordinários que Incidirem sobre ele; 

43.) .  • Ari040 , 'r1 r1os de execução fiSiço-financelra e•.:preStar .coptas,,:dds::.:rtcursosz,retebiclos, na fOrifiit 

.”' estalielétídaliále¡iáiaçãó pertibentei.rnencionada neste Convênio; 

O) 	Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviçOs e compras efetuados de terceiros, sendo vedado efetuar 
pagamenvo serxi Ratendlmentv dessa condição; 

. g 	I d. 	t.-. : . 	:se há outros convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade, descrita na ..   .  

.3. UvÇ 4044:0000e.000  49s recursos, a vigência do Convênio passará a contar a partir da liberação 
WÁÀã'O' 	 111n). 

worjAmi-pgral,:..execuplwo CONVENENTE tem até 60 (sessenta) dias, Pára - á "prestação de contas 
#401.4isdS, por ela recebidos. 

5, ClIUÊ0,NONA,.- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 	 • 
, 	 , 

9;1:;AÇ9NV 	5‘ideyerá realizara prestação de contas dos recursos recebidos após ãiconelWb de cadz'i urna 
• 14i14 de TrabalhO e:t1A:fhnl dentro do pt azo previsto nà etkAkula oitava 

t 	
. 

• • (".' 	

:.NdfrAk:!, 	 • 

Ir* gar.0.414; final será anglisacla:ÇXaklacia pela CONCED.ONft sige:e tirá parecer sob os :O• 

bj 
4:04, 
Exigi* . dãti,,ni:0014sCal.:efdútéCibfó:00.0,YidedOtSteferênCia4.1-;éste,"&nVénio;' 
érr4: Iecoritas-des:Ntüttos,endefinitiVe no.:ffi'0Zo:ÁO;díjo de 60 (sessenta) dias a partir do término da 

q:k APSPYP.r4; • 
• • 	I • • 

.4)• cált*d t 0.-ãgí214'0:444P NOM :a"  4"  a' á re cie acordo com a cláusula primeira. 

8. ‘GlIAUSULA QITAYA DA V1GÈNCIA 
84 Este•Conyenlo terá sua vigência por 180 (cento e Oitenta) diaS, após a•data da liberação de rektirsos;Para.qüe 
0:#0 i periodo seja organ,izada e realizada a execução do prOjeto, 

	

Pcará 	"dAykti*.• ,rorrógoo. p.'prazo'de.;vigkigaideste Convênio no 	114yçratrasO:ria•libergãO 
dos 	 .a• a prorreigação•aOreXatrilief'ádô do atraso verificado ‘• 



	

k) ;.copia das faturas 	fiscais, reclbo's de Pagamento is ..dos cheques, dos manuais relativoS:#0 produtos 

.:-., 	Clciuirlddsk'çi;  g ".:, t.glã, fundas, ordens bancárias e/ou g0Sde recolhimento bancário, tudo autefiticado; 
'0: 'Áonciliaçío, bál, • 'fi , a. 

tl, 

tilV 	
..1% comprovante do recolhimento do saldo bancário do reCurso, se houver; 
4 toda a documentaçãorderente ás compras eserviçok 

..44 cópia do termo de:aceitação definitiva de obras, quando o:Convénio almejar a execução de Obre ou serviço de •, 	• • 	• 	. 
engenharia; , 

.p) cóPla do cronograma físico - financeiro; 
:4) com provmte;cle recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela CONCEDENTE. .  

9.3, A prestação de' ,rdi0i. deverá ser feita em forma .de .reliitÓrio aCOrnriantinclu .netéssariamente dejto, 

4Ç. u,!ne,iitos, naquilo que couber: 

'Orne, Wi,la l'reiitação de Contas; 

‘,0,,ÇPrI.,,4114,„ inea.  I it (I !cação da dati049,0pllicaçãO; 

0.4 fárnifFt'itiAdifiecitia na leglskiçãOpeYtinerito;; 
õ r(siO/financeiro;  

MgRiad9S. Ppm os 5Pet re,,.eaMérNOMPte; alfflitatOOMMO 

	

. 	. 	 : 	. 	1 	o I., 	. • • :',' 	„ 	• ' 	. • 	 t,'. , 

b: 	 IS 	 1 v o da execução da receita :e da despesa, evidenciando os recursos recebidos cm tronsferênCia, a 

contrapartida, os rendimentos auferidostla aplicaçãolinanceira, se for 9 çaso,,e os saldos; 
, ,.• : . .,  

t• 44, ' 	çai da conta-corrente; 
30s, adquiridos; produzidos ou construídos com os rectiN Afecebitios, do Estado; 

ttrmt$ïde r cebftgi à t5-pt•ovisório e degnitlygiwetp!Se tratar de obra de eien tu  

j) cotações de pre0semPregadás, para ai;aqui206ã .  bens e realização  

o-RO - Bairro Pedrinhas Porto 

. 	Rcri()C 
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..~»,*-.:Wisviii14490000.00°'7  ESTADO DE RONDÔNIA 
PROCURADORIA GEFke, .ESTADO 

PROCURADORIA DE CON''IRÁt 	dONVÉNI0E3  

ligi'CONVENENtWagril.dem,tingradaAo relatório de execução físicp-finainelekb.erWeónio.na  
40"44.4~ 

ejdgf, 

b) À utiak os recursose dos bens através deles adqUiêtdOS em outra finalidade que não seja a cOnstentli,  

• 
do Plafici.' 

4.9p3 gm,g)qpIçl,e denúncia op macisão, CONVENENTE devolverá imediatamente os, valores restantes, na forma 
4-€0,Y44000 

014 	''phpwkingriqIIRA .1)A PRoPRIENORD,OS BENS 
WIRWiiagriliclos a o bse rifa r o sejtaiiiti:.. 

;p) Todo liem•Corpc¥que tenha sido produzido-construido ou adquirido-  com os* recursOà.da CONVENENTE 
fará parte .inteiNigg:  do seu acervo patrimonial, devendo ser tombado mediante aposição de plaquetas 
numéricas de id00100o especifica, constando de fichas patrimoniaike termos de responsabilidades; 

b) O uso' do bem oU'eqUipai-nento só é permitido para os fins definidos no Plano de Tcebelllo :aprovado pela 
autOrldade:cônpetente; 
Ci':bem ou eqt)(xlmento adquirido com recursos deste convenlç é-  de propriedade do CONCEDENTE, 
respondendo o CONVENÉNIS através de seu dirigente por eles, e,pele& eit0.e danos sojklariamente, ainda 
que pcir fato resultante .0 caso fOrtuito ou força maior. 

CLAUSQL),0ÉCIMA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO 
101 EstkOMAilla poderá ser denunciado por escrito a \qualquer  tempo, e rescindido de pleno dii-eito, 
independenáfflente.de,  interpelação judicial ou extrajudicial, pordescumprImento'das•nortnmestabelecidas, por 
inadimplemenío. de quaisquer de suas cláusulas ou condiçães, ou pela superveniência de norma legal ou fato que' 
o tornejIngefjal puformaimente Inexequível, dele decorrendo ,aS. respon.sabilldádes pelas •PbrIgações contraídas 
no prazo.' 

10 2 CotAtit"Itew,  01:aYmen te, motNos cle'rescigiOa,CoOtatação das seguinteMwaçes:., 

A fal'ffigygitgliCOPComprova0O de 0$136.te prestação de contaSi•aMMOdrÁdti e nos,prazos 

CompleiO Rio,Madetr ' Ediffdo Rio Pacaás Novos 3° 

:DWudo por Alld Rtgitu Pá tina 4 de 5 
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PONVÊNips,  

—Mglifi4DA ‘, DA. RESTITUtÇÃO 
promete a restituir os valores repas.saciOs' .pela . CONCF.DENTE, atualizados 
juros legals,- *.na forma dalegiSlação aplieaVel'aOsd'ébitoS'para .com a 1,azonda 
,'do objeto deste Co n vêni à. 

'" C4TERCEIRA DA PUBLICIDADE-  •-5  
q.ier 	ou ação relacionados com o objetivo descrito na cláusula 

etãriamente destacada a .participaçlto da CONCEDENTE e da 'CONVENENTE, mediante 
viSS::de ,paca, faixa e adesivas, fleandà..vedados nomes ; símbolos ou imagens que Cal‘PCteOW): 

"IgalVCe autoridades-ou servidRrekliálicos. Tambérn"sera:des.taca.0.a partielNiçt0 
10' ..A0ra'4s,de jornal, rãdjoe owteleisloi 

;,:. ';',;4.(' ..:ittApi)4Q:41404iNtIMTA--,DA.,pustAwào 	 , 
-,'AP4`a''''': '.111attwO,kiliee:dóhvõiiia, á.:i'eredkadõtta. Geral do Estado provicienciârá.a .publiCaçáO de; seu ...,..  

9 	OVi::à0tzidó. 
 

. 
" t.ii4#- 00,E:on'(Y . .,..,..„ 

..,, ,..... 	ab.M 	de'Porto.Véliio=RO a#a 	 ,'.para dirimir as questões decorretitedesteConvênia, 

	

. 	, 	 . 

.acordado, é digitado o presente Convênio, que ,conStitut4,401,r00.tO de , 11-4g, 

	

dcaI n2 	iConvénios,O'qet,:í0poiscie 	g;0451+5 qo á r 	 pelgs), 

Mie 	á 	é 	f 	cópias que Se fizerem .nee Oria.$ para .(11.4`1f.. ecu k(dOldarnent.e. 
C'eti ditiaspiHiiorocuradorieáado-Estado. Porto 5./eih 0, 	de- exg. 

13A$11,1 rffij?,  9,P. Dg ouvgIRA 
Okice SUDgR 
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Governo do Estado de 

RONDÔNIA 

Procuradoria Geral do Estado - PGE 

TERMO ADITIVO 

6° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 239/PGE-2017, POR INTERMÉDIO DA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -
SEPAT, E, DE OUTRO, A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO D' OESTE-
RO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

CONCEDENTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA 
ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT, inscrita no 
CNI3J/MF sob o n° 23.059.866/0001-73 com sede na Av. Farquar, n° 2986, 12 
Andar, Edifício Rio Pacaás, Bairro Pedrinhas, nesta cidade de Porto Velho - RO, 
neste ato representada pelo Superintendente o senhor, CONSTANTINO ERWEN 
GOMES SOUZA, portador do CPF/MF sob o n° 683.647.927-68, na forma prescrita 
no Art. 47 da Lei complementar 224 de 04 de janeiro 2000. 

CONVENENTE: A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO D' OESTE-RO, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.380.507/0001-79, com sede na Av. Daniel 
Comboni, n° 1156, nesse Município, representada por seu atual prefeito o Sr. 
VAGNO GONÇALVES BARRO, inscrito no CPF/MF sob o n° 665.507.182-87. 

Considerando a solicitação contida no Ofício n° 606/GP/2020 (0015010840) o 
documento de encaminhamento da SEPAT (0015018455), o despacho' da 
Procuradoria de Contratos e Convênios favorável à dilação de prazo do Convênio 
n° 239/PGE-2017 (0015310257) e o que mais consta no processo administrativo 
n° 0064.499757/2019-12, resolvem alterar o citado compromisso nos seguintes 
ermos: 

Cláusula Primeira - Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do 
convênio entre os partícipes por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 
16.01.2021 nas mesmas condições preestabelecidas. 

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as cláusulas e 
condições do contrato entre as partes, naquilo que não conflitar com as 
disposições deste aditivo. 

Para firmeza e como prova do acordo, é digitado o presente Termo Aditivo, que, 
depois de lido e achado conforme é assinado pelas partes, dele sendo extraídas as 
cópias que se fizerem necessárias, para sua publicação e execução, devidamente 



certificadas pela Procuradoria Geral do Estado. Porto Velho-RO, 22 de dezembro 
tie'2020. 

• : 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Falcao Ribeiro, 
etéX,  Procurador(a), em 22/12/2020, às 10:44, conforme horário oficial de 

assinatura 
a 	

Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1Q e 2Q, do Decreto 
eletrônic 

n2  21.794, de 5 Abril de 2017,  

.1 	Documento assinado eletronicamente por Constantino Erwen Gomes 
ttil5A Souza, Superintendente, em 22/12/2020, às 13:23, conforme horário 

assinatura Lu oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1Q e 2Q, do 
Metrônica 
	  Decreto nQ 21.794, de 5 Abril de 2017,  

),sei. ã 
assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Vagno Gonçalves Barros, 
Usuário Externo, em 22/12/2020, às 13:44, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1° e 2°, do Decreto 
n° 21.794, de 5 Abril de 2017.  

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, 
informando o código verificador 0015310680 e o código CRC 08A65E8B. 

Referência: Caso responda este(a) Termo Aditivo, indicar expressamente o Processo n4  
0064.499757/2019-12 SEI n2  0015310680 
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